
Comunicado

FAZENDA E PLANEJAMENTO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial
A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de 
Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos da 
Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à Imprensa 
Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as informações coletadas e sistematizadas relativas 
à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e 
vagos, em 31 de dezembro de 2018, para publicação em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2019, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLI-
CAS DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar di-
retamente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 
05 de abril de 2019, o quantitativo de seus quadros.

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto a transmissão 
e publicação, deverão contatar a Imprensa Ofi cial do Estado pelo telefone: SAC 
0800 01234 01.

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email: 

artigo115-2019@imprensaofi cial.com.br
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de Fiscalização e Controle da Assembleia Legislativa, em conjun-
to com os documentos referidos no artigo 9º desta lei.

Artigo 15 - Na hipótese de não acudirem interessados para 
o processo licitatório previsto no artigo 8º, o contratado deverá 
dar continuidade à prestação do serviço público, nas condições 
previstas no inciso II do artigo 10 desta lei, até a realização de 
nova sessão para recebimento de propostas.

§ 1º - Persistindo o desinteresse de potenciais licitantes ou 
não concluído o processo de relicitação no prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data de qualificação de que trata o 
artigo 2º desta lei, o órgão ou a entidade competente adotará 
as medidas contratuais e legais pertinentes, revogando-se o 
sobrestamento das medidas destinadas a instaurar ou a dar 
seguimento a processo de caducidade anteriormente instaurado, 
na forma da lei.

§ 2º - O prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá 
ser prorrogado, justificadamente, mediante ato do órgão ou 
entidade competente.

Seção IV
Disposições Finais
Artigo 16 - Nos casos em que houver estudo ou licitação em 

andamento para substituição de contrato em vigor e não haja 
tempo hábil para que o vencedor do certame assuma o objeto 
do contrato, o órgão ou a entidade competente fica autorizado a 
estender o prazo do contrato, justificadamente, a fim de que não 
haja descontinuidade na prestação do serviço.

Artigo 17 - Fica o Poder Executivo e a administração pública 
indireta estadual, em conjunto ou isoladamente, autorizados a 
compensar haveres e deveres de natureza não tributária com 
concessionários e subconcessionários.

Parágrafo único - O Poder Executivo e a administração 
pública indireta estadual poderão conceder garantias no âmbito 
dos contratos de concessão comum, concessão patrocinada, 
concessão administrativa, concessão regida por legislação seto-
rial, permissão de serviços públicos e outros negócios público-
-privados, como forma de mitigar os riscos e diminuir os custos 
a eles associados.

Artigo 18 - As controvérsias surgidas em decorrência dos 
contratos de parceria, após decisão definitiva da autoridade 
competente, no que se refere aos direitos patrimoniais disponí-
veis, podem ser submetidas à arbitragem ou a outros mecanis-
mos alternativos de solução de controvérsias.

§ 1º - Os contratos que não tenham cláusula arbitral, inclu-
sive aqueles em vigor, poderão ser aditados a fim de se adequar 
ao disposto no “caput” deste artigo.

2º - As custas e as despesas relativas ao procedimento 
arbitral, quando instaurado, serão antecipadas pelo parceiro pri-
vado, e, quando for o caso, serão restituídas conforme posterior 
deliberação final em instância arbitral.

§ 3º - A arbitragem será realizada no Brasil e em língua 
portuguesa.

§ 4º - Consideram-se direitos patrimoniais disponíveis para 
fins desta lei:

1 - as questões relacionadas à recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos;

2 - o cálculo de indenizações decorrentes de extinção ou de 
transferência do contrato de concessão;

3 - o inadimplemento de obrigações contratuais por qual-
quer das partes; e

4 - divergências quanto à execução técnica de determinada 
obrigação contratualmente estabelecida.

Artigo 19 - As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2019.
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário de Transportes Metropolitanos
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 24 de 

janeiro de 2019.

 Veto Total a Projeto de 
Lei
 VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 34, DE 2018

São Paulo, 24 de janeiro de 2019
A-nº 036/2019
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelên-

cia, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combi-
nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as 
razões de veto total ao Projeto de lei complementar nº 34, de 
2018, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo 
nº 32.472.

De iniciativa do então Chefe do Poder Executivo, a pro-
posição objetiva integrar a classe de Cirurgião Dentista na Lei 
Complementar nº 1.193, de 2 de janeiro de 2013, que “institui a 
carreira de Médico e dá providências correlatas”.

Mesmo considerados os relevantes serviços prestados pelos 
servidores públicos da classe de Cirurgião Dentista, não posso 
acolher a medida. Quando do encaminhamento da propositura, 
não foram realizados os devidos estudos orçamentários. O 
impacto somente com essa medida chega a R$ 38 milhões/ano 
nos gastos de pessoal da Secretaria da Saúde, pasta que possui o 
maior número de servidores abrangidos. Também não é razoável 
que num momento de crise econômica e ajuste fiscal no estado, 
somente uma categoria de servidores consiga dobrar o valor da 
sua remuneração de uma só vez.

Diante destas circunstâncias, o veto atende à preservação 
do interesse público e garantia do princípio da igualdade de 
tratamento entre todos os servidores do estado neste momento.

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao 
Projeto de lei complementar nº 34, de 2018 e fazendo-o publicar 
no Diário Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 
28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno 
reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Rodrigo Garcia
VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presiden-

te da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 24 de 

janeiro de 2019.

 Decretos
 DECRETO Nº 64.091,
DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Delega competência ao Secretário da Fazenda e 
Planejamento para os fins que especifica

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam outorgados poderes ao Secretário da 

Fazenda e Planejamento para, representando o Estado de São 
Paulo, praticar todos os atos indispensáveis à efetivação de 
transferências mobiliárias e imobiliárias autorizadas em lei, à 
contratação de operações de crédito e prestação de garantias 
e contragarantias, pelo Tesouro do Estado, junto à União ou 
às suas Autarquias, a instituições financeiras ou de crédito, da 
rede oficial ou privada, nacional ou internacional, podendo, 
para tanto, assinar contratos, e demais documentos, inclusive 
declarações, vinculados às operações ou às transferências 
federais, emitir cartas de fiança e praticar todos os atos 
necessários à formalização de empréstimos, financiamentos, 
arrendamentos mercantis e prestação de garantia ou con-
tragarantia de interesse do Estado de São Paulo, de órgãos 
e entidades da administração direta, de autarquias, de fun-
dações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Estadual, 
de empresas nas quais o Estado seja o acionista controlador, 
bem como demais entidades por ele direta ou indiretamente 
controladas, desde que cumpridas todas as formalidades 
legais exigíveis na ocasião para operações da espécie.

§ 1º - Inclui-se nos poderes outorgados a competência 
para referendar, como representante do Estado de São Paulo, 
as manifestações sobre o atendimento das condições gerais 
de natureza legal e financeira da Administração Pública Esta-
dual, que devam instruir os procedimentos de autorização no 
âmbito dos órgãos federais, especialmente junto à Secretaria 
do Tesouro Nacional, do Ministério da Economia, com vistas 
à contratação de operações de crédito interno e externo, bem 
como para a obtenção de garantias da União de interesse 
do Estado de São Paulo, nos termos da legislação e demais 
normas em vigor.

§ 2º - Nos impedimentos do Titular da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento, os poderes de que trata este artigo poderão ser 
exercidos pelo Secretário Executivo da Pasta.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 63.464, de 11 de 
junho de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.092,
DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Delega competência ao Secretário da Fazenda e 
Planejamento para os fins que especifica

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam outorgados poderes ao Secretário da 

Fazenda e Planejamento para, representando o Estado de São 
Paulo, efetuar assinatura digital do Cadastro da Dívida Pública 
(CDP), da Secretaria do Tesouro Nacional, registro eletrônico 
centralizado das dívidas públicas interna e externa de todos 
os entes federativos, a que se refere o § 4º do artigo 32 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal – LRF) e artigo 27 da Resolução do Senado 
Federal nº 43/2001.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 63.383, de 9 de 
maio de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.093,
DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Delega competência ao Secretário da Fazenda 
e Planejamento para os fins que especifica e dá 
providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais e com vistas à correta instrução dos pleitos para a 
contratação de operações de crédito interno e externo junto a 
órgãos federais, especialmente o Ministério da Economia e a 
Secretaria do Tesouro Nacional, em atendimento às exigências 
formuladas na Lei Complementar nº 101/2000 e alterações, 
na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal e alterações, 
bem como em portarias e resoluções da Secretaria do Tesouro 
Nacional,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam outorgados poderes ao Secretário da 

Fazenda e Planejamento para, em nome do Estado de São 
Paulo, representar o Chefe do Poder Executivo e referendar 
pareceres técnicos sobre os projetos, que devam instruir os 
processos no âmbito dos órgãos federais, especialmente 
junto à Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da 
Economia, com vistas à obtenção de autorização para a 
contratação de operações de crédito interno e externo, bem 
como para a obtenção de garantias da União, de interesse 
do Estado de São Paulo, nos termos da legislação e demais 
normas em vigor.

§ 1º - Nas ausências e impedimentos do Secretário da 
Fazenda e Planejamento, os poderes de que trata o “caput” 
deste artigo ficam outorgados ao Secretário Executivo da Pasta.

§ 2º - O Secretário Titular da Pasta à qual o projeto referido 
no “caput” deste artigo estiver vinculado será o responsável 

implantação da Praça de Pedágio (P2-Itaí), km 306+000m da 
Rodovia Eduardo Saigh, SP-255, Município de Itaí, Comarca de 
Avaré, com área total de 19.249,20m2 (dezenove mil, duzentos 
e quarenta e nove metros quadrados e vinte decímetros quadra-
dos), dentro dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes que 
constam pertencer aos proprietários, a saber:

I – área 1, a área a ser desapropriada conforme planta nº 
DE-SPD306255-305.307-029-D02/001, localiza-se entre o km 
305+860,26m e o km 306+069,26m da Rodovia SP-255, Muni-
cípio de Itaí, que consta pertencer a João Tadeu Leite de Queiroz 
e/ou outros , com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas N=7403550.3744 e E=690627.3624 sendo 
constituída pelo segmentos 1-2 em linha reta com azimute de 
214°26’25” e distância de 058,33m; 2-3 em linha reta com 
azimute de 230°52’10” e distância de 097,33m; 3-4 em linha 
reta com azimute de 247°31’43” e distância de 058,16m; 4-1 em 
linha reta com azimute de 050°55’05” e distância de 209,00m, 
perfazendo uma área de 2.540,28m2 (dois mil, quinhentos e qua-
renta metros quadrados e vinte e oito decímetros quadrados);

II – área 2, a área a ser desapropriada conforme planta nº 
DE-SPD306255-305.307-029-D02/002, localiza-se entre o km 
305-792,25m e o km 306+133,78m da Rodovia SP-255, Municí-
pio de Itaí, Comarca de Avaré, que consta pertencer a João Leite 
de Queiroz, Maria José Correa, Joaquim Moreira Leite, José Leite 
de Queiroz, Anna Leite da Fonseca, Sebastião Leite de Queiroz, 
Rosalina Moreira Oliveira, Maria Aparecida Leite Souto, Jorge 
Bento de Queiroz, Carmem Moreira de Souza, Pedro Moreira 
de Queiroz, Therezinha Leite de Almeida e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas 
N=7403632.0521 e E=690648.6207 sendo constituída pelos 
segmentos 1-2 em linha reta com azimute de 230°55’05” 
e distância de 341,53m; 2-3 em linha reta com azimute de 
015°02’54” e distância de 108,45m; 3-4 em linha reta com 
azimute de 050°40’15” e distância de 181,23m; 4-1 em linha 
reta com azimute de 092°32’09” e distância de 096,86m, per-
fazendo uma área de 16.708,92m2 (dezesseis mil, setecentos e 
oito metros quadrados e noventa e dois decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídas da presente declaração 
de utilidade pública as propriedades pertencentes às pessoas 
jurídicas de Direito Público que estiverem dentro da área abran-
gida por este decreto.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de verba própria da VIA-
PAULISTA S.A..

Artigo 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.096,
DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação pela Concessionária RODOVIAS DO 
TIETÊ S.A., o imóvel necessário às obras de 
implantação da marginal na Rodovia Marechal 
Rondon, SP-300, entre o km 282+600m e o km 
284+000m, pista leste, Município de Areiópolis, 
Comarca de São Manuel, no trecho que especifica 
e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do Decreto-Lei fede-
ral nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do disposto no Decreto n° 
53.312, de 08 de agosto de 2008,

pelas informações técnicas, econômicas e jurídicas contidas nos 
pareceres referidos no artigo 1º deste decreto, devendo aprová-
-los prévia e expressamente.

Artigo 2º - O Secretário da Fazenda e Planejamento poderá 
expedir instruções complementares.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 57.275, de 24 de 
agosto de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.094,
DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Delega competência ao Secretário da Fazenda e 
Planejamento para os fins que especifica

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam outorgados poderes ao Secretário da 

Fazenda e Planejamento para representar o Chefe do Poder Exe-
cutivo na prestação de declarações sobre a tramitação legislati-
va e o conteúdo do Plano Plurianual, da Lei Orçamentária Anual 
e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, visando à instrução de 
procedimentos de contratação de operação de crédito de inte-
resse do Governo do Estado e obtenção de garantias da União.

Artigo 2º - Nas ausências e impedimentos do Secretário da 
Fazenda e Planejamento, os poderes de que trata o artigo 1º deste 
decreto poderão ser exercidos pelo Secretário Executivo da Pasta.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 59.054, de 8 de 
abril de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.095,
DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Declara de utilidade pública para fins de desapro-
priação pela Concessionária VIAPAULISTA S.A., 
os imóveis necessários às obras de implantação 
da Praça de Pedágio (P2-Itaí), km 306+000m da 
Rodovia Eduardo Saigh, SP-255, Município de Itaí, 
Comarca de Avaré, no trecho que especifica e dá 
providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do Decreto-Lei fede-
ral nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do disposto no Decreto n° 
62.333, de 21 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, pela VIAPAULISTA S.A., empresa con-
cessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, 
os imóveis descritos nas plantas cadastrais de códigos nº 
DE-SPD306255-305.307-029-D02/001 e nº DE-SPD306255-
-305.307-029-D02/002 e memoriais descritivos constantes do 
processo ARTESP-025.620/2017-SG, necessários às obras de 


